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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO  

 

1. Data, Hora e Local: Realizada em 04 de março de 2026, às 11 horas, por 

teleconferência, nos termos do Parágrafo Terceiro do Artigo 15 do Estatuto Social do Fleury 

S.A. (“Companhia”) e da Cláusula 5.8. do Regimento Interno do Conselho de Administração 

da Companhia. 

 

2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do Parágrafo 

Primeiro do Artigo 15 do Estatuto Social da Companhia e da Cláusula 5.7.2. do Regimento 

Interno do Conselho de Administração da Companhia, tendo em vista a presença da totalidade 

dos membros do Conselho de Administração da Companhia: Srs. (i) Marcio Pinheiro Mendes; 

(ii) Fernando Lopes Alberto; (iii) Rui Monteiro de Barros Maciel; (iv) Luiz Carlos Trabuco Cappi; 

(v) Samuel Monteiro dos Santos Junior; (vi) Ivan Luiz Gontijo Junior; (vii) Roberto Diniz 

Junqueira Neto; (viii) Regina Pardini; (ix) Victor Cavalcanti Pardini; e (x) Márcio Moura de 

Paula Ricardo. 

 

3. Mesa: Presidente: Marcio Pinheiro Mendes; Secretária: Angélica Dente de Menezes. 

 

4. Ordem do dia: Deliberar sobre a divulgação das Demonstrações Financeiras Anuais 

da Companhia, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, 

acompanhadas do parecer dos auditores independentes; e (ii) autorizar os administradores 

da Companhia a praticarem todos os atos necessários para efetivarem o deliberado nesta 

reunião.  

 

5. Deliberações: Após a análise e discussão dos temas constantes da ordem do dia, 

os Conselheiros presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou 

ressalvas, decidiram:  

 

I. Autorizar a divulgação das Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, a serem submetidas a 

deliberação da Assembleia Geral Ordinária da Companhia, acompanhadas do 

parecer dos auditores independentes. 



FLEURY S.A. 
Companhia Aberta 

CNPJ 60.840.055/0001-31 
NIRE 35.300.197.534 

 
 

 

*** Este documento está classificado como INTERNO pelo GRUPO FLEURY *** 

 

 

II. Autorizar os administradores da Companhia a praticarem todos os atos e assinar 

todos os instrumentos necessários para a efetivação da deliberação tomada acima. 

 

6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra 

manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e 

aprovada, foi assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Marcio Pinheiro Mendes, 

Presidente; Angélica Dente de Menezes, Secretária. Conselheiros: Srs. (i) Marcio Pinheiro 

Mendes; (ii) Fernando Lopes Alberto; (iii) Rui Monteiro de Barros Maciel; (iv) Luiz Carlos 

Trabuco Cappi; (v) Samuel Monteiro dos Santos Junior; (vi) Ivan Luiz Gontijo Junior; (vii) 

Roberto Diniz Junqueira Neto; (viii) Regina Pardini; (ix) Victor Cavalcanti Pardini; e (x) Márcio 

Moura de Paula Ricardo. 

 

Esta ata confere com a original lavrada em livro próprio. 

 

São Paulo, 04 de março de 2026. 

 

 

_____________________________________    _________________________________ 

Marcio Pinheiro Mendes Angélica Dente de Menezes 

Presidente Secretária 

 

 

 


